
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 21/03/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002711/2024 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Srªs. Vereadoras,

 

Requeiro á Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, solicitar a Chefe do
Executivo, através do órgão competente (SMU), pedido de colocação de uma placa "PROIBIDO
PARAR E ESTACIONAR" na Rua Professor Coelho e Souza, tendo como início a partir do nº 04 até
o 10, no bairro Paineiras, pois, vários caminhões param para fazer descarga de mercadorias para a
pizzaria em cima da calçada e deixa o passeio todo quebrado conforme fotos em anexo.

JUSTIFICATIVA: Existe receio por parte dos moradores de algum acidente possa ocorrer
com idosos e crianças que trafegam por ali. 

Palácio Barbosa Lima, 21 de março de 2024.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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